
 

 

 

 
TERMO ADITIVO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 027/2025 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 03.1909/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 422/2025 

 

 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
03.1909/2025 FIRMADO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE VERA MENDES - PI E A EMPRESA EVENI 
DA SILVA BRITO.  
 
 
 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA MENDES, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ/MF 01.612.615/0001-31, com sede na Rua São Sebastião, Bairro Centro, na 
cidade de Vera Mendes-PI, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Carlos José da Silva, 
inscrito no CPF sob nº 005.700.083-28. 
 
CONTRATADA:  EVENI DA SILVA BRITO, inscrita no CNPJ sob o n 08.086.600/0001-26, estabelecia 
na Rua São Francisco, 512, Centro, Picos – PI, CEP: 64600-012, Fone: (86) 99848 6940, neste ato 
representado pelo Sra. Eveni da Silva Brito. 
 
Celebram o presente Termo Aditivo ao contrato nº 03.1909/2025, resultante do Pregão Eletrônico Nº 
027/2025, conforme cláusula e condições a seguir pactuadas, com sujeição às disposições de acordo 
com o art. 124, I, “b”, c/c com o art. 125, da Lei Federal n. º 14.133/2021 e suas atualizações: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO VALOR 

1.1 O presente Termo Aditivo tem a finalidade de acrescentar o quantitativo dos itens 47, 48 e 73 do 

contrato nº 03.1909/2025 em 25%, o qual visa à contratação de empresa por meio do registro de 

preços, para fornecimento de equipamentos de informática e impressoras em geral para 

atender as necessidades da prefeitura municipal de Vera Mendes – PI e suas secretarias. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS NOVOS VALORES E QUANTIDADES 
2.1 Segue em anexo o quantitativo do contrato original referente aos itens 47, 48 e 73, e o quantitativo 
em decorrência do acréscimo de 25% aos itens mencionados, mostra a seguir:  

ITEM  DESCRIÇÃO UND 
QUANT. 

ORIGINAL 

 
V.UNI 

V.TOTAL 
ORIGINAL 

QUANT. 
ADITIVADA 

V.TOTAL  
DO 

ACRÉSCIMO 

47 

O Notebook Core 
i3 12™ Geraçao 

ou 
superior com 

processador Intel 
Core und 10 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 



 

 

 

i3 de ˙ltima 
geraçao, 8 GB de 
memoria RAM 

DDR4 e 
armazenamento 
SSD de 256 GB 

ou 
512 GB. O 

tamanho de tela 
varia entre 
14" e 15,6", 
conforme o 
modelo. A 

bateria tem 
autonomia media 

de 4 a 6 
horas de uso 
continuo e o 
carregador 

é um adaptador 
AC com potência 

entre 45W e 
65W. A garantia 

do produto é de 1 
a 2 anos, 

conforme a 
marca e o 
modelo. 

R$ 
3.299,00  

R$ 32.990,00 2 R$ 6.598,00 

    
    

48 

O Notebook Core 
i5 12™ Geraçao 

ou 
superior 

equipado com 
um 

processador Intel 
Core i5 de ˙ltima 

geraçao, 16 GB 
de memoria RAM 

DDR4 e 
armazenamento 

SSD de 256 
GB ou 512 GB, 

proporcionando 
excelente 

desempenho e 
rapidez para 

multitarefas e 
armazenamento UND 10 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 

eficiente. A tela 
tem tamanho 

entre 
14" e 15,6", 

dependendo do 
modelo. 

Sua bateria 
oferece 

autonomia de 4 a 
6 horas de uso 
continuo, e o 
carregador 
acompanha 

adaptador AC 
com potência 
entre 45W e 

65W. A 
voltagem É bivolt 
(110V/220V), e o 
carregador tem 

amperagem 
entre 2A 

e 3A. O produto 
tem garantia de 1 

a 2 
anos, variando 

conforme a 
marca e 
modelo. 

R$ 
4.999,00 

R$ 49.990,00 2 R$ 9.998,00 

73 

Tablet 4G, 64G, 
4GB RAM, tela 

8.7`` 
câmera 8MP, 
5100 mAH, 

graffite 
verso com 

entrada para 
chip 4G, 

Memória: RAM - 
4GB, 

Armazenamento 
- 64GB, 

Armazenamento 
externo 

suportado: 
MicroSD (até 
1TB),Android und 15 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 
1.200,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 18.000,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

3 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 3.600,00 
 



 

 

 

2.2 Dessa forma, em decorrência do acréscimo de 25% o valor do contrato total fica R$ 306.488,76 
(trezentos e seis mil, quatrocentos e oitenta e oito reais, setenta e seis centavos), sendo o valor de R$ 
20.196,00 (vinte mil, cento e noventa e seis reais), referente ao acréscimo dos itens mencionados.    
 
CLÁUSULA TERCEIRA- DA RATIFICAÇÃO 
3.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições estabelecidas no instrumento de contrato 
original e seus aditivos, que não colidirem com as constantes do presente aditamento. 
 
E por estarem assim justas e combinadas, assinam o presente instrumento, em duas vias de igual teor, 
na presença das testemunhas que também o subscrevem. 
 

Vera Mendes - PI, 20 de fevereiro de 2026. 
 

 
 

CARLOS JOSÉ DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL DE VERA MENDES – PI 

CONTRATANTE 
 
 
 
 
 
 

EVENI DA SILVA BRITO 
 CNPJ n° 08.086.600/0001-26 

CONTRATADA 
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